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TERMO DE PARCERIA 
CCR-CMB-00096363-2024 

 
Pelo presente instrumento, de um lado a COMPANHIA DO 
METRÔ DA BAHIA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Afeganistão, S/N, Bairro Calabetão, 
Município de Salvador, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.891.185/0001-37, representada na forma 
prevista em seu Estatuto Social, doravante denominada 
CMB e, de outro lado, MINISTERIO PUBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA, órgão público do Poder Executivo 
Estadual, com endereço fiscal na Avenida 5A, 750, Centro 
Administrativo da Bahia, Município de Salvador, Estado da 
Bahia, CEP: 41.745-004, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.142.491/0001-66,  neste ato representada por seu 
representante infra-assinado, doravante denominada 
PARCEIRA, em conjunto denominadas PARTES, têm 
entre si justo e contratado o presente Termo de Parceria 
( PARCERIA ) mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente PARCERIA é a promoção 
através da veiculação de campanhas de cunho 
social/educativo (doravante simplesmente "Campanha"), 
elaborada pela PARCEIRA durante o período de vigência 
contratual, para transmissão na TV Trem e MUB Digital do 
Sistema Metroviário do sistema sob concessão ao CMB, 
assim como outras ações com este mesmo objetivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  OBRIGAÇÕES DO CMB 
 
2.1. Sem prejuízo das demais obrigações que constam na 
presente PARCERIA ao CMB: 
2.1.1. Responsabilizar-se pela divulgação da Campanha 
na TV Trem e no MUB Digital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA 
 
3.1. Sem prejuízo das demais obrigações contratuais, a 
PARCEIRA se compromete a: 
3.1.1. Conceder o material de divulgação, para inserção da 
logomarca institucional do CMB. 
 
CLÁUSULA QUARTA  PRAZO DE VIGÊNCIA E 
RESILIÇÃO POR DENÚNCIA PRÉVIA 
 
4.1. A presente PARCERIA terá vigência de 01/12/2024 
até 31/12/2026, e poderá ser denunciada, total ou 
parcialmente, por quaisquer das PARTES, a qualquer 
tempo e sem incidência de qualquer ônus, bastando para 
tanto, o envio de comunicação prévia e escrita à outra 
PARTE, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas.  
4.2. Findo o prazo de vigência contratual acima e 
inexistindo manifestação formal das Partes para sua 
prorrogação, este contrato será considerado encerrado, 
sem a necessidade da assinatura/formalização de 
qualquer termo nesse sentido. 

4.3. Pelo término desta PARCERIA nenhuma indenização 
será devida por uma PARTE à outra.  
 
CLÁUSULA QUINTA  DOS CUSTOS ENVOLVIDOS 
 
5.1. A presente PARCERIA é firmada sem a 
obrigatoriedade de pagamento de qualquer valor entre as 
Partes para a sua execução. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DA EXCLUSIVIDADE 
 
6.1. A PARCEIRA detém exclusividade na execução do 
objeto desta PARCERIA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  TRIBUTOS 
 
7.1. Os tributos, contribuições, tarifas e encargos de 
quaisquer naturezas que, por ventura, venham a incidir em 
decorrência da presente PARCERIA serão de 
responsabilidade da parte definida como contribuinte 
responsável, nos termos da lei.  
 
CLÁUSULA OITAVA  COLABORAÇÃO ENTRE AS 
PARTES 
 
8.1. As PARTES envidarão os seus melhores esforços, 
colaborando uma(s) com a(s) outra(s), para implementar a 
presente PARCERIA. 
 
CLÁUSULA NONA  CONFIDENCIALIDADE 
 
9.1. Todos os dados, informações, documentos e demais 
assuntos pertinentes à presente PARCERIA, trocados 
entre as PARTES, serão caracterizados como 
Informações Confidenciais, obrigando-se a parte receptora 
a não as divulgar, copiá-las, transmiti-las, cedê-las, vendê-
las, torná-las acessíveis ou delas dispor a terceiros não 
envolvidos na presente PARCERIA. 
9.2. O término, por qualquer motivo, da presente 
PARCERIA não exime as PARTES do dever de sigilo 
previsto nesta cláusula, o qual prevalecerá por prazo 
indeterminado, salvo nas situações abaixo:  
(i) Por ocasião de a informação ter se tornado de domínio 
público por outro meio diverso da quebra do sigilo ora 
acordado;  
(ii) Obtenção das mesmas Informações, através de 
terceiros, sem qualquer restrição ao seu uso ou revelação; 
(iii) Já ser a informação de conhecimento da parte 
receptora ao tempo da sua revelação, tendo sido recebida 
livre de qualquer restrição pela parte que a revelou;  
(iv) Desenvolvimento independentemente por alguma das 
PARTES das mesmas informações, anteriormente à sua 
revelação pela parte reveladora; ou,  
(v) Aprovação da parte reveladora quanto à divulgação da 
Informação, mediante autorização escrita e específica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  INEXISTÊNCIA DE SOCIEDADE 
E PODER DE REPRESENTAÇÃO ENTRE AS PARTES 
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10.1. A presente PARCERIA não estabelece entre as 
PARTES qualquer forma de sociedade, associação, 
relação de emprego ou responsabilidade solidária, 
conjunta ou subsidiária. 
10.2. A PARCEIRA não poderá agir em nome do CMB, 
exceto se por ele autorizado por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  RESCISÃO 
 
11.1. Além do previsto na Cláusula Quarta, a presente 
PARCERIA poderá ser rescindida, de pleno direito, 
independente de interpelação ou notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à outra parte direito de 
reclamação ou indenização, nas seguintes hipóteses: (i) 
Liquidação judicial ou extrajudicial; (ii) Pedido ou 
proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, 
requerimento, decretação ou homologação de falência, 
convolação de recuperação judicial em falência; (iii) No 
caso de inadimplemento por qualquer das PARTES, total 
ou parcial,  de qualquer uma das obrigações acordadas, 
que não forem sanadas no prazo de 48 (quarenta e oito 
horas), sem prejuízo da responsabilização pelas perdas e 
danos efetivamente demonstradas; (iv) caso fortuito ou de 
força maior; (v) Infração de normas regulamentares 
emanadas pelo Poder Público; (vi) Cessão ou 
transferência da presente PARCERIA, no todo ou em 
parte, por qualquer das PARTES, sem prévia e por escrito, 
autorização da outra Parte;  (vii) prática de atos, por 
alguma das PARTES, que importem em descrédito de 
outra PARTE; (viii) Divulgação por quaisquer das PARTES 
de informação confidencial de propriedade de outra 
PARTE, sem prejuízo da responsabilização pelas perdas 
e danos efetivamente demonstradas.. 
11.2. No caso de rescisão desta PARCERIA, por qualquer 
motivo que seja, as PARTES comprometem-se a retirar de 
circulação e inutilizar, em até 30 (trinta) dias úteis após o 
encerramento deste, todos os materiais que contiverem o 
nome e o logo das PARTES. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  NOTIFICAÇÕES 
 
12.1. Todos os avisos, notificações e outras comunicações 
previstas nesta PARCERIA deverão ser feitas por escrito, 
e-mail e/ou carta, e serão considerados recebidos quando 
do recebimento de confirmação de leitura do e-mail e/ou 
confirmação de recebimento pelo destinatário, 
endereçados à PARTE a quem se destina. 
 

PELO CMB: 
NOME: Lidia da Cunha Marques 
e-mail: lidia.marques@grupoccr.com.br 

 

PELA PARCEIRA:  
NOME: Daniela Cairo Santos de Freitas 
e-mail: publicidade@mpba.mp.br 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NORMAS DE 
CONDUTA E ANTICORRUPÇÃO  
 
13.1. As PARTES deverão cumprir rigorosamente as leis, 
regulamentos e convenções anticorrupção, antissuborno e 
de combate à lavagem de dinheiro, incluindo, sem 
limitação, a Lei nº 12.846/2013, o Decreto nº 11.129/2022 
e suas regulamentações. 
13.2. As PARTES se comprometem a não dar, oferecer, 
pagar, prometer, aceitar, solicitar ou autorizar o 
pagamento, direta ou indiretamente, de dinheiro ou 
qualquer coisa de valor, a qualquer agente público ou 
privado, ou a terceira pessoa a ele relacionada, com a 
finalidade de influenciar ação, omissão ou decisão para 
assegurar qualquer vantagem indevida ou direcionar 
negócios. 
13.3. As PARTES se obrigam a estruturar e manter 
mecanismos efetivos e procedimentos internos de 
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 
irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 
de conduta, nos termos da Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 
11.129/2022 e suas regulamentações, sob pena de multa 
ou retenção de pagamentos. 
13.4. A PARCEIRA declara ter ciência e se compromete a 
cumprir o Código de Ética do Fornecedor, o Código de 
Conduta Ética do Grupo CCR e a POL 001 - Política da 
Empresa Limpa e Combate à Corrupção e ao Suborno, 
publicados e disponíveis no site 
https://www.grupoccr.com.br/esg/governanca/. 
13.5. Caso a PARCEIRA venha a ter conhecimento de 
qualquer situação que possa violar as políticas da CMB ou 
a legislação aplicável, relacionada à execução deste 
contrato, a PARCEIRA deve relatar tal situação no Canal 
Confidencial do Grupo CCR, no endereço 
https://www.canalconfidencial.com.br/canalconfidencialccr
/. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VEDAÇÃO À 
DISCRIMINAÇÃO 
 
14.1. As PARTES se obrigam a não adotar nem tolerar, em 
sua rotina comercial, qualquer prática que implique 
discriminação ou distinção de qualquer espécie, seja de 
raça, cor, sexo, etnia, religião, origem nacional ou social, 
nascimento, ou qualquer outra condição, bem como 
adotarão, tanto quanto necessário e possível, medidas 
positivas de incentivo à diversidade e boas práticas 
relacionadas ao assunto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES 
SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
15.1 As Partes, por si e por seus colaboradores e sócios e 
por todos aqueles que vier a engajar para o tratamento de 
Dados Pessoais no âmbito deste Contrato, se 
comprometem a tratar os dados pessoais a que tiveram 
acesso em decorrência do presente Contrato, em respeito 
a toda a legislação aplicável que disponha sobre 
segurança da informação, privacidade e proteção de 
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Federal, o Código Civil, sem exclusão das demais normas 
setoriais ou gerais sobre os temas e outras legislações 

15.2. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais não 
públicos como Informações Confidenciais, 
responsabilizando-se por quem quer que venha acessá-
los, garantindo mutuamente que tais pessoas estejam 
sujeitas a idêntico dever de confidencialidade e a regras 
não menos rigorosas que aquelas estabelecidas na 
legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Declaram as PARTES que a presente PARCERIA 
retrata a única avença existente entre elas e que substitui 
todo e qualquer eventual acordo, verbal ou escrito, 
celebrado entre as PARTES com relação ao seu objeto.
16.2. A omissão no exercício de qualquer direito, ou a 
forma de exercê-lo em determinada oportunidade, não 
estabelecerá para o CMB a obrigação de, posteriormente, 
agir da mesma forma, e nem poderá ser alegada pelo 
PARCEIRA como precedente ou novação.
16.3. As PARTES se obrigam por si próprios e por seus 
sucessores, a qualquer título, à plena execução desta 
PARCERIA.
16.4. Qualquer alteração desta PARCERIA somente 
produzirá efeitos se efetuada por escrito, por meio de 
aditivos assinados pelos representantes das partes.
16.5. A eventual utilização pela PARCEIRA da logomarca 
do CMB, e da mesma forma, a utilização pelo CMB da 
logomarca da PARCEIRA, ficará condicionada à prévia 
anuência do respectivo titular dos direitos, e à obediência 
às suas normas de Identidade Visual.
16.6. As PARTES declaram que seus representantes 
possuem plenos poderes legais e societários para firmar a 
presente PARCERIA e para assumir as obrigações aqui 
estabelecidas.
16.7. Obrigam-se ainda as PARTES a observar os 
princípios de responsabilidade social no desenvolvimento 
da presente PARCERIA especialmente a (i) cumprir os 
preceitos e determinações legais concernentes às normas 
de Segurança e Medicina no Trabalho, bem como as 
convenções e acordo trabalhistas e sindicais referentes às 
categorias de trabalhadores empregados pelas Partes; (ii) 
não contratar ou permitir que seus subcontratados 
contratem mão de obra que envolva a exploração de 
trabalhos forçados ou trabalho infantil; (iii) não empregar 
trabalhadores menores de dezesseis anos de idade, salvo 
na condição de aprendiz a partir dos quatorze anos de 
idade, nos termos da Lei nº 10.097, de 19.12.2000 e da 
Consolidação das Leis do Trabalho; (iv) não empregar 
adolescentes até 18 anos em locais prejudiciais à sua 
formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral 
e social, bem como em locais e serviços perigosos ou 
insalubres, em horários que não permitam a frequência à 
escola e, ainda, em horário noturno, considerado este o 
período compreendido entre as 22h e 5h; (v) não adotar 
práticas de discriminação negativa e limitativas ao acesso, 
ao emprego ou à sua manutenção; e (vi) manter todas as 

instalações onde serão prestados os serviços em 
conformidade com as exigências e padrões mínimos 
estabelecidos pela legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA RESPONSABILIDADE 
CIVIL

17.1. Uma vez notificada, a Parte causadora do dano
obriga-se a indenizar a parte prejudicada, no prazo 
estipulado na referida notificação, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados direta ou indiretamente a esta última 
e/ou a terceiros, decorrentes dos serviços prestados e/ou 
do inadimplemento total, parcial, direto ou indireto do 
presente Contrato por quaisquer das partes e/ou pelos 
profissionais utilizados na execução do objeto do presente 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 
da Bahia, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir eventuais controvérsias 
ou dúvidas oriundas da presente PARCERIA.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, podem assinar o 
presente instrumento, eletronicamente, mediante o uso de 
assinatura eletrônica ou digital, usando plataforma segura 
e certificada, concordando, ainda, em arquivar a sua via 
contratual da forma que melhor atender seus interesses, 
ressaltando que a assinatura eletrônica ou digital expressa 
a sua real, livre e manifesta vontade, assegurando total e 
absoluta ausência de dolo, culpa ou coação, ou quaisquer 
tipos de vícios hábeis a tornar nulo ou anulável o referido 
instrumento. Tratando-se de vias impressas, estando as 
partes de acordo, para o mesmo efeito de direito, assinam 
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que 
se produzam os devidos efeitos legais.

Salvador/BA, 04 de dezembro de 2024.

COMPANHIA DO METRÔ DA BAHIA

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luís Sant'Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

TESTEMUNHAS:
_________________________________________
Nome:
RG:
CPF:
_________________________________________
Nome:
RG:
CPF:
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us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 
How to contact Metrô Bahia:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 

 
To advise Metrô Bahia of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
electronically to you, you must send an email message to us at  and in the body of such request 
you must state: your previous email address, your new email address.    

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 
To request paper copies from Metrô Bahia  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to  and in the body of such request you 
must state your email address, full name, mailing address, and telephone number.  

 
To withdraw your consent with Metrô Bahia  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 
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ii. send us an email to  and in the body of such request you must state your email, full name, 
mailing address, and telephone number. .  . 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 
Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-

 

By selecting the check-  
that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify Metrô Bahia as described above, you consent to receive 
exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you by Metrô Bahia during the course of your relationship with Metrô Bahia. 
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